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O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
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fernandoprestes.sp.gov.br
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LEI ORDINÁRIA Nº 2599, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera a Lei nº 2.592, de 19 de fevereiro de 2026,

para excluir os veículos destinados ao transporte

escolar com padronização própria prevista em

legislação de trânsito.

MARIEL SEBASTIÃO ROCHA, Prefeito do Município de Fernando Prestes, Estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte...

 

LEI:
 

Art. 1º Fica a Lei nº 2.592, de 19 de fevereiro de 2026, alterada para incluir o parágrafo 3º no

Artigo 1º, com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...................................................................................................
  

§ 3º Ficam excetuados da obrigatoriedade de identificação visual prevista nesta Lei os veículos

destinados exclusivamente ao transporte coletivo de escolares que estejam devidamente

regularizados junto ao Departamento Estadual de Trânsito (Detran), e que possuam

padronização visual de identificação própria, em conformidade com o Código de Trânsito

Brasileiro e a regulamentação específica aplicável a essa categoria.”

 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 2.592/2026 permanecem inalterados.

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

 

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 25 de fevereiro de 2026.

 

Mariel Sebastião Rocha
Prefeito Municipal

 

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando

Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.      

                   

Everton Júnior dos Santos
Diretor de Chefia de Gabinete
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